
diário oficial Nº 35.806  91Sexta-feira, 03 DE MAIO DE 2024

oBjetivo: representar a codec no Planejamento estratégico de longo 
Prazo do estado do Pará 2050”
destiNo: altamira
PerÍodo: 07 á 10/05/2024
qtde: 3 e ½ ( três e meia diárias)
registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 02 de maio de 2024.
 lUtfala de castro Bitar - Presidente

Protocolo: 1068926
PoRtARiA Nº 097/2024 – RH/DAf
o Presidente da companhia de desenvolvimento econômico do Pará – co-
dec, no uso das atribuições legais que lhe confere o estatuto e,
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/512167, r e s o l v e:
coNceder diárias conforme abaixo:
colaBorador: carlos edUardo Matos do MoNte, matrícula: 
5927522/2, ocupante do cargo de gerente de elaboração e estudos de 
Projetos.
oBjetivo: realizar visita técnica
destiNo: Marabá
PerÍodo: 06 a 09/05/2024
qtde: 3 e ½ diária
registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 02 de Maio de 2024.
lUtfala de castro Bitar - Presidente

Protocolo: 1068848
..

EDitAL DE NotificAção
.

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em 
local incerto ou não sabido, Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - inte-
ressado(s): Maria jaNeide de Melo raBelo edital de NotificaÇÃo 
de coNfroNtaNtes eM ProcediMeNto adMiNistrativo de retifica-
ÇÃo de registro NotificaNtes: cartório do Único ofício de Barcarena 
e companhia de desenvolvimento econômico do Pará - codec iMÓvel: 
Matrícula 617 o cartório do Único ofício de Barcarena/Pa, neste ato re-
presentado por sua registradora tatiana Mizrahi suster, e o Presidente da 
companhia de desenvolvimento econômico do Pará -– codec, sociedade 
de economista, integrante da administração Pública indireta do estado do 
Pará, devidamente inscrita no cNPj/Mf nº 05.416.839/0001-29, com sede 
à av. Nazaré, nº 1297, bairro de Nazaré, Belém/Pa, ceP: 66035-145, no 
uso das atribuições que lhe confere o estatuto da entidade e com fulcro no 
arts.212 e 213 da lei n° 6.015/73, faz saBer a todos os interessados que 
perante Serventia do Cartório do Único Oficio de Barcarena, encontra-se 
em curso o procedimento de retificaÇÃo de área, sob o protocolo n° 
11762, acima identificado com a seguinte confrontação: Inicia-se se no 
marco denominado ‘gli-M-5312’ , georreferenciado no sistema geodésico 
Brasileiro, datUM -– sirgas2000, Mc-51°W, coordenadas Plano retan-
gulares relativas, sistema UtM: e= 755.108,495 m e N= 9.821.441,696 
m ; daí segue confrontando com área 02 no azimute de 140°41’34” e a 
distância de 180,20 m até o marco ‘gli-M-5310’ (e=755.222,646 m e 
N=9.821.302,265 m); daí segue confrontando com área 03 no azimu-
te de 231°50’38” e a distância de 106,56 m até o marco ‘M-24c-l02’ 
(e=755.138,853 m e N=9.821.236,430 m); daí segue confrontando com 
área 03 no azimute de 141°50’38” e a distância de 142,40 m até o marco 
‘M-24c-l01’ (e=755.226,828 m e N=9.821.124,457 m); daí segue con-
frontando com área 03 no azimute de 51°58’36” e a distância de 123,10 
m até o marco ‘gli-M-5306’ (e=755.323,803 m e N=9.821.200,285 
m); daí segue confrontando com área 01 no azimute de 144°00’31” e 
a distância de 65,51 m até o marco ‘gli-M-5308’ (e=755.362,302 m e 
N=9.821.147,279 m); daí segue confrontando com área 01 no azimu-
te de 51°29’31” e a distância de 155,61 m até o marco ‘gli-M-5307’ 
(e=755.484,069 m e N=9.821.244,165 m); daí segue confrontando com 
rodovia Pa 483 no azimute de 132°39’32” e a distância de 173,83 m até 
o marco ‘fWfW-M-3010’ (e=755.611,900 m e N=9.821.126,375 m); 
daí segue confrontando com rodovia Pa 483 azimute de 128°28’04” e 
a distância de 1.600,28 m até o marco ‘fWfW-M-3011’ (e=756.864,851 
m e N=9.820.130,885 m); daí segue confrontando com área do municí-
pio de Barcarena no azimute de 233°31’10” e a distância de 1.540,78 m 
até o marco ‘fWfW-M-3012’ (e=755.625,971 m e N=9.819.214,811 m); 
daí segue confrontando com área do município de Barcarena no azimu-
te de 333°11’26” e a distância de 230,85 m até o marco ‘c45-M-6136’ 
(e=755.521,850 m e N=9.819.420,850 m); daí segue confrontando com 
sítio santana no azimute de 333°19’37” e a distância de 524,46 m até o 
marco ‘c45-M-6135’ (e=755.286,420 m e N=9.819.889,500 m); daí segue 
confrontando com sítio santana no azimute de 245°03’36” e a distância de 
593,26 m até o marco ‘c45-v-4295’ (e=754.748,486 m e N=9.819.639,342 
m); daí segue confrontando com sítio santana no azimute de 246°35’16” 
e a distância de 1.379,09 m até o marco ‘c45-v-4294’ (e=753.482,938 
m e N=9.819.091,371 m); daí segue confrontando com sítio santana no 
azimute de 246°34’18” e a distância de 54,42 m até o marco ‘c45-v-4293’ 
(e=753.433,006 m e N=9.819.069,734 m); daí segue confrontando com 
sítio santana no azimute de 244°31’57” e a distância de 35,50 m até o 
marco ‘c45-v-4292’ (e=753.400,953 m e N=9.819.054,468 m); daí segue 
confrontando com sítio santana no azimute de 243°25’09” e a distância de 
49,06 m até o marco ‘c45-v-4291’ (e=753.357,081 m e N=9.819.032,517 
m); daí segue confrontando com sítio santana no azimute de 246°44’32” 
e a distância de 54,48 m até o marco ‘c45-M-6134’ (e=753.307,026 m 
e N=9.819.011,003 m); daí segue confrontando com sítio santana no 
azimute de 246°43’38” e a distância de 196,47 m até o marco ‘c45-P
-a251’ (e=753.126,540 m e N=9.818.933,375 m); daí segue confrontan-
do com sítio santana no azimute de 244°12’09” e a distância de 405,25 
m até o marco ‘c45-P-a250’ (e=752.761,681 m e N=9.818.757,015 m); 
daí segue confrontando com área do município de Barcarena no azimute 
de 328°32’57” e a distância de 2.460,97 m até o marco ‘fWfW-M-3013’ 

(e=751.477,629 m e N=9.820.856,437 m); daí segue confrontando com 
rodovia Pa 481 no azimute de 14°55’55” e a distância de 544,89 m até 
o marco ‘fWfW-M-3014’ (e=751.618,033 m e N=9.821.382,928 m); daí 
segue confrontando com rodovia Pa 481 no azimute de 19°51’43” e a 
distância de 272,34 m até o marco ‘fWfW-M-2943’ (e=751.710,562 m 
e N=9.821.639,069 m); daí segue confrontando com rodovia Pa 481 no 
azimute de 139°46’51” e a distância de 2.219,70 m até o marco ‘fW-
fW-M-2947’ (e=753.143,856 m e N=9.819.944,152 m); daí segue con-
frontando com área 05 no azimute de 139°46’51” e a distância de 80,58 
m até o marco ‘fWfW-M-2946’ (e=753.195,890 m e N=9.819.882,620 
m); daí segue confrontando com área 05 no azimute de 51°01’05” e a 
distância de 1.272,75 m até o marco ‘fWfW-M-2945’ (e=754.185,257 m 
e N=9.820.683,277 m); daí segue confrontando com área 05 no azimu-
te de 50°35’52” e a distância de 1.194,81 m até o marco ‘gli-M-5312’ 
(e=755.108,495 m e N=9.821.441,696 m); início de descrição, fechando 
assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 
659,4090 ha. E, tendo em vista a impossibilidade notificação pessoal após 
as diligências efetuadas, o presente edital tem por finalidade NOTIFICAR 
Maria jaNeide de Melo raBelo, inscrita no cPf sob o no ***.832.862-
**, e todas as demais pessoas jurídicas e/ou pessoas físicas que sejam 
proprietárias e/ou ocupantes de imóveis que confrontem com o imóvel 
descrito na matrícula 617 do cartório do Único ofício de Barcarena, para 
que, não concordando com a retificação pretendida, apresente, no prazo 
de 15 dias úteis, a contar da segunda publicação deste edital, impugnação 
fundamentada à retificação pretendida. Toda a documentação necessária 
para a retificação do citado imóvel foi devidamente entregue ao Cartório do 
Único ofício e pode ser ali solicitada para análise. eventual impugnação à 
retificação pretendida deve ser dirigida ao Serviço Registral, localizado na 
rua lameira Bittencourt, s/N, Bairro comercial da cidade de Barcarena, 
estado do Pará sob o ceP nº 68.445-000, no horário das 08h às 12h30 ou 
de 14h às 17h. ressalta-se que se não houver manifestação expressa no 
prazo informado, será presumida anuência para todos os fins de direito. 
Barcarena (Pa), 03 de maio de 2024.

Protocolo: 1068899
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA N° 082/2024 de 29/04/2024. 
art. 1º coNceder ao servidor ericK PatricK gUiMarÃes da silva, 
tÉcNico de adMiNistraÇÃo e fiNaNÇas a, matrícula nº 5965419/1, 
folgas premiais para os dias 14 e 17 de junho de 2024, no âmbito do 
Programa Qualifica Servidor, referente à realização de 84 horas ou mais de 
cursos de qualificação em área específica de atuação, conforme processo 
nº 2024/495275. cileNe Moreira saBiNo de oliveira – Presidente.

Protocolo: 1068758

.

.

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA N.º 56/2024 - NGPM cREDciDADão, de 02 de maio de 
2024.
o diretor geral do Núcleo de gerenciamento do Programa de Microcrédito 
credcidadÃo, no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto go-
vernamental, publicado no doe n.°35.276, de 02 de fevereiro de 2023.
coNsideraNdo o que dispõe os arts.145 a 149 da lei n.º 5.810, de 
24/01/1994; e
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n.º 3.792 de 22/03/2024, publi-
cado no doe n.º35.757 de 25/03/2024; e
coNsideraNdo o processo Pae n.º 2024/512176, de 30 de abril de 2024.
resolve:
i - autorizar Braselino carlos da assunção sousa da silva, Mat. n.º 
8008078, ocupante do cargo de diretor geral, lotado na diretoria geral, 
a viajar no trecho de Belém/tailândia/curionópolis/Marabá/Belém, no pe-
ríodo de 26 a 28 de abril de 2024, a fim de realizar entregas de cartas 
de crédito aos beneficiados pelo Programa de Microcrédito do Governo do 
estado do Pará, através do NgPM-credcidadÃo.
ii – conceder de acordo com as legais vigentes 2 e ½ (duas e meia) diárias 
no valor unitário de r$ 359,18, totalizando a importância a ser paga de 
r$ 897,95.
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Braselino carlos da assunção sousa da silva
diretor geral e ordenador de despesas

Protocolo: 1068894


